LEI Nº 2.340, DE 11/04/2001 

Obriga as agências bancárias, no âmbito do Município, a colocar à disposição dos usuários, pessoal suficiente no Setor de Caixas, para que o atendimento seja efetuado em tempo razoável e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º . Ficam as agências bancárias, no âmbito do Município, obrigadas a colocar à disposição dos usuários, pessoal suficiente, no Setor de Caixas, para que o atendimento seja efetivado em tempo razoável.

Art. 2º . Para os efeitos desta Lei, entende-se como tempo razoável para atendimento:

I – até vinte (vinte) minutos em dias normais;

II – até 40 (quarenta) minutos em véspera ou após feriados prolongados.

§ 1º . Os bancos ou suas entidades representativas informarão ao órgão encarregado de fazer cumprir esta Lei as datas mencionadas nos incisos I e II.

§ 2º . O tempo máximo de atendimento referido nos incisos I e II leva em consideração o fornecimento normal dos serviços essenciais a manutenção do ritmo normal das atividades bancárias, tais como energia, telefonia e transmissão de dados.

Art. 3º . As agências bancárias têm o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação desta Lei para adaptarem-se às suas disposições.

Art. 4º . O não cumprimento das disposições desta Lei sujeitará o infrator às seguintes punições:

I – advertência;

II – multa de 2000 (duas mil) Unidades Fiscais de Referências – UFIR´s;

III - multa de 4000 (quatro mil) Unidades Fiscais de Referências – UFIR´s, até a 5ª (Quinta) reincidência;

IV – suspensão do Alvará de Funcionamento, após a 5ª (quinta) reincidência.

Art. 5º . A fiscalização do cumprimento desta Lei ficará a cargo do Programa Municipal de Defesa do Consumidor – PROCON.

Art. 6º . Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº 2.162, de 27/03/2000.

Art. 7º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 11 de abril de 2001; 36º de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal 

